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Modelo do formulário de adesão ao cartão municipal
do deficiente

Proposta de adesão ao cartão municipal do deficiente

JUNTA DE FREGUESIA DE CHELEIROS

Aviso n.o 1041/2006 (2.a série) — AP. — Lista de antigui-
dade. — Para os devidos efeitos e dando cumprimento ao disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que nesta data foi afixada a lista de antiguidade
dos funcionários do quadro de pessoal da Junta de Freguesia de Che-
leiros, em referência a 31 de Dezembro de 2005.

Conforme o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, da organização das listas cabe reclamação
no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República.

3 de Março de 2006. — O Presidente, Mário João Acúrcio Vicente.

JUNTA DE FREGUESIA DE GIÕES

Aviso n.o 1042/2006 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, torna-se público que se encontra afixada nos locais de
trabalho a lista de antiguidade do pessoal ao serviço desta Junta de
Freguesia, relativa a 31 de Dezembro de 2005.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da
data de publicação do presente aviso no Diário da República.

27 de Fevereiro de 2006. — O Presidente, Avelino Cardeira.

JUNTA DE FREGUESIA DE LAGOS (SANTA MARIA)

Aviso n.o 1043/2006 (2.a série) — AP. — Listas de antigui-
dade. — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que as listas de antiguidade referentes
ao pessoal do quadro desta Junta de Freguesia reportadas a 31 de
Dezembro de 2005 se encontram afixadas na sede da Junta de Fre-
guesia de Lagos (Santa Maria) desde o dia 10 de Março de 2006.

Mais se faz público que da organização das listas cabe recurso
a deduzir no prazo de 30 dias a contar da data da publicação do
presente aviso.

15 de Março de 2006. — O Presidente, Paulo Jorge Correia dos
Reis.




